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ETP
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(Lei 14.133/2021)
INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
NOMES / CARGOS
Maria Inês de Lima e Silva- Secretária de Saúde
	I- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE / FUNDAMENTO


A frota veicular da Prefeitura de Santa Rita de Caldas – MG é um ativo essencial para a consecução das políticas públicas e a prestação de serviços à população. A ausência de cobertura securitária adequada expõe o patrimônio público a riscos significativos, como acidentes, furtos, roubos e danos diversos, que podem comprometer a continuidade das operações e gerar prejuízos financeiros imprevisíveis. A contratação de serviços de seguro veicular para leves e pesados visa, portanto, mitigar esses riscos, protegendo os bens públicos e garantindo a capacidade operacional da administração.
A proteção securitária é fundamental para assegurar a eficiência e a agilidade na recomposição ou reparo dos veículos em caso de sinistro. A rápida disponibilidade da frota é crucial para a manutenção de serviços essenciais nas áreas de saúde, educação, infraestrutura e assistência social, evitando interrupções que impactariam diretamente a qualidade de vida dos cidadãos. Dessa forma, a contratação proposta contribui para a otimização dos recursos e a maximização da capacidade de resposta do poder público.
Do ponto de vista da economicidade, a contratação de seguro veicular representa uma estratégia de gestão de riscos que previne gastos emergenciais e de grande vulto, decorrentes de eventos inesperados. O custo-benefício da apólice de seguro é justificado pela proteção do erário contra perdas patrimoniais substanciais, que poderiam desequilibrar o orçamento e desviar recursos de outras áreas prioritárias. A Prefeitura de Santa Rita de Caldas – MG busca, com esta medida, uma gestão fiscal responsável e a preservação de seu capital operacional.
A necessidade de salvaguardar o patrimônio público e garantir a continuidade dos serviços está em consonância com os princípios da Administração Pública e com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021. A gestão de riscos, a eficiência na aplicação dos recursos e a proteção dos bens são pilares da nova legislação de licitações e contratos. Assim, a Prefeitura de Santa Rita de Caldas – MG, ao buscar a contratação de seguro veicular, atende ao imperativo legal de promover a boa governança e a sustentabilidade de suas operações.
	II- PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO


A contratação referente à Prestação de Serviços de Seguro Veicular para Leves e Pesados, destinada à Prefeitura de Santa Rita de Caldas – MG, encontra-se devidamente contemplada no plano de contratações anual desta Administração. Tal previsão está em estrita conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, especificamente em seu artigo 12, inciso VII e §1º, que estabelece a obrigatoriedade e a relevância do planejamento das aquisições e contratações públicas. A inclusão deste objeto processual reflete o alinhamento estratégico com as diretrizes e necessidades operacionais da gestão municipal, assegurando a continuidade e a eficiência dos serviços públicos por meio de uma gestão contratual transparente e eficaz, em consonância com os princípios da nova lei de licitações e contratos.
	III- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO


A Prefeitura de Santa Rita de Caldas – MG, reconhecendo o papel estratégico de sua frota veicular na consecução das políticas públicas, busca a contratação de serviços de seguro para veículos leves e pesados. Esta medida visa proteger o patrimônio público contra riscos como acidentes, furtos, roubos e danos diversos, assegurando a continuidade operacional e a eficiência na prestação de serviços essenciais à população. A ausência de cobertura securitária adequada expõe o erário a prejuízos financeiros imprevisíveis, comprometendo a gestão fiscal responsável e a capacidade de resposta da administração.
Para a habilitação no processo licitatório, as empresas interessadas deverão atender às condições gerais de qualificação exigidas pela Lei nº 14.133/2021, demonstrando sua capacidade jurídica e técnica para a execução do objeto. Os requisitos detalhados para a habilitação estarão expressamente descritos no Termo de Referência, garantindo que apenas proponentes aptos e idôneos participem da disputa, em conformidade com os princípios da Administração Pública e com o objetivo de assegurar a lisura e a competitividade do certame.
Considerando a natureza dos serviços de seguro veicular, será exigida a comprovação de qualificação técnica operacional por meio de atestados de capacidade técnica. Estes atestados deverão demonstrar que a licitante já prestou serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto da presente contratação, atestando sua experiência e aptidão para gerenciar e operar apólices de seguro para frotas de veículos leves e pesados, conforme as necessidades da Prefeitura de Santa Rita de Caldas – MG.
Os requisitos específicos para a prestação dos serviços de seguro veicular são fundamentais para garantir a proteção adequada do patrimônio público e a eficiência operacional, sendo eles:
· Cobertura securitária abrangente para veículos leves e pesados, incluindo danos materiais, corporais, roubo, furto, incêndio e responsabilidade civil facultativa de veículos (RCF-V).
· Disponibilidade de rede de atendimento e oficinas credenciadas que garantam agilidade e qualidade nos reparos e indenizações em caso de sinistro.
· Prazo de atendimento para regulação de sinistros e liberação de veículos para reparo ou indenização que minimize a interrupção dos serviços públicos.
· Flexibilidade na inclusão e exclusão de veículos da apólice, acompanhando as variações da frota municipal ao longo da vigência do contrato.
· Apresentação de plano de gestão de sinistros que detalhe os procedimentos, canais de comunicação e prazos para atendimento das ocorrências.
· Conformidade com as normas da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e demais legislações aplicáveis ao setor de seguros.
· Comprometimento com práticas de sustentabilidade, quando aplicável, na gestão de resíduos de veículos sinistrados ou na escolha de parceiros.
A solicitação de requisitos claros e objetivos dentro do processo licitatório é crucial para assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em consonância com os preceitos da Lei nº 14.133/2021. Ao definir com precisão as necessidades e expectativas, a Prefeitura de Santa Rita de Caldas – MG promove a competitividade, atrai empresas qualificadas e garante que o serviço contratado atenda plenamente aos interesses públicos, evitando exigências que restrinjam indevidamente a participação.
Essa abordagem rigorosa na definição dos requisitos contribui diretamente para a boa governança e a gestão eficiente dos recursos públicos. Permite que o município obtenha um serviço de seguro veicular que não apenas proteja seu patrimônio, mas também otimize a continuidade dos serviços essenciais, reforçando a capacidade de resposta da administração e a qualidade de vida dos cidadãos, em total aderência aos princípios da Administração Pública.
	IV- ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO


A estimativa das quantidades para a contratação dos serviços de seguro veicular para veículos leves e pesados foi elaborada com base em uma análise criteriosa de dados históricos de apólices e frotas seguradas em períodos anteriores, complementada pelo planejamento de necessidades futuras apresentado pela área demandante. Este levantamento considerou a frota atual de veículos da instituição, bem como projeções de aquisições ou desativações para o período de vigência contratual, visando assegurar a cobertura integral e ininterrupta dos bens. A metodologia empregada busca garantir a eficiência na alocação de recursos públicos e a adequação da contratação às reais demandas operacionais, evitando subdimensionamento ou superdimensionamento. Desta forma, a projeção de consumo para o período foi cuidadosamente calculada para atender às exigências da administração, garantindo a proteção patrimonial e a continuidade dos serviços essenciais. O detalhamento quantitativo completo encontra-se especificado em documento anexo a este Estudo Técnico Preliminar.
	V- LEVANTAMENTO DE MERCADO (CENÁRIOS)


A gestão da frota veicular de uma prefeitura é um pilar fundamental para a execução das políticas públicas e a entrega de serviços essenciais à população. A ausência de uma cobertura securitária adequada para esses ativos representa uma vulnerabilidade significativa, expondo o patrimônio público a riscos como acidentes, furtos, roubos e danos diversos. Tais eventos podem não apenas gerar prejuízos financeiros imprevisíveis, mas também comprometer a continuidade e a qualidade dos serviços prestados nas áreas de saúde, educação, infraestrutura e assistência social. A contratação de serviços de seguro veicular, tanto para veículos leves quanto pesados, emerge, portanto, como uma medida estratégica e indispensável para a mitigação desses riscos, a proteção do erário e a garantia da capacidade operacional da administração municipal. Essa abordagem está em plena consonância com os princípios da boa governança e com as diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021, que preconiza a gestão de riscos, a eficiência na aplicação dos recursos e a sustentabilidade das operações públicas.
Contratação Direta com Seguradoras Especializadas
Esta alternativa consiste na aquisição de apólices de seguro veicular diretamente de companhias seguradoras devidamente regulamentadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). O mercado brasileiro conta com diversas seguradoras de grande porte e reputação, que oferecem uma vasta gama de coberturas para frotas de veículos leves e pesados, incluindo danos a terceiros, roubo, furto, colisão, incêndio e assistências diversas. Essas empresas possuem estruturas robustas para atendimento de sinistros e gestão de apólices, muitas vezes com plataformas digitais que facilitam o acompanhamento e a comunicação. A oferta é amplamente disponível e pode ser acessada por meio de propostas comerciais diretas ou por meio de seus canais de venda corporativos.
Pontos Positivos
Abrangência e personalização das coberturas conforme a necessidade da frota.
Segurança jurídica e regulatória, com a garantia de solidez da seguradora.
Acesso a tecnologias e inovações para gestão de sinistros e apólices.
Pontos Negativos
Pode exigir maior esforço da administração na comparação de propostas e negociação.
Burocracia inerente aos processos de contratação e regulação de sinistros.
Contratação por Intermédio de Corretoras de Seguros
A contratação de serviços de seguro veicular pode ser realizada por meio de corretoras de seguros, que atuam como intermediárias entre a Prefeitura e as diversas seguradoras do mercado. As corretoras especializadas em seguros para frotas públicas possuem expertise para analisar o perfil da frota, identificar os riscos específicos e buscar as melhores condições e coberturas junto a múltiplas seguradoras. Elas oferecem consultoria na escolha da apólice mais adequada, auxiliam na gestão do contrato ao longo de sua vigência e prestam suporte em caso de sinistros, agilizando os processos e desonerando a administração de parte da carga operacional. Este modelo é amplamente utilizado por órgãos públicos devido à sua eficiência na pesquisa de mercado e na gestão. As corretoras são facilmente encontradas no mercado, com muitas delas possuindo equipes dedicadas ao setor público.
Pontos Positivos
Otimização da pesquisa de mercado e comparação de propostas de diversas seguradoras.
Consultoria especializada na identificação de riscos e na escolha das coberturas.
Suporte na gestão da apólice e no acompanhamento de sinistros, reduzindo a carga administrativa.
Pontos Negativos
A remuneração da corretora é embutida no prêmio do seguro, o que pode gerar um custo indireto.
Dependência da qualidade e da proatividade da corretora na gestão do contrato.
Diante das alternativas analisadas e considerando a necessidade de salvaguardar o patrimônio público, garantir a continuidade dos serviços essenciais e promover uma gestão fiscal responsável, a contratação de serviços de seguro veicular por meio de corretoras de seguros especializadas representa a solução mais adequada técnica e economicamente. Este modelo, amplamente adotado por municípios e órgãos públicos, oferece o melhor custo-benefício ao otimizar a pesquisa de mercado, assegurar a escolha da apólice mais vantajosa e fornecer suporte especializado na gestão do contrato e na regulação de sinistros. A expertise das corretoras permite à administração municipal acessar as melhores condições do mercado, com coberturas personalizadas e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, minimizando riscos e maximizando a eficiência na aplicação dos recursos públicos.
	VI- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO


Os valores estimados para a Prestação de Serviços de Seguro Veicular para Leves e Pesados foram obtidos por meio de pesquisa de mercado abrangente, na qual foram verificados os preços praticados em contratações similares por outros órgãos públicos. Constatou-se que os valores propostos estão alinhados com os preços praticados no setor por empresas do ramo pertinente, garantindo a compatibilidade com o mercado. Esta estimativa reflete o compromisso com a economicidade e a eficiência na gestão dos recursos públicos, buscando a melhor relação custo-benefício para a administração. Os valores estimados encontram-se detalhados em documento anexo.
	VII- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO/OBJETO COMO UM TODO


A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de seguro veicular abrangente para a frota de veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas – MG. O objetivo primordial é garantir a proteção do patrimônio público, a continuidade dos serviços essenciais prestados à população e a segurança dos servidores que operam esses veículos, mitigando riscos financeiros e operacionais decorrentes de sinistros.
Os principais aspectos técnicos e operacionais da solução envolvem a oferta de coberturas securitárias completas, que devem incluir, no mínimo,:
· Cobertura Compreensiva: Danos causados por colisão, incêndio, roubo ou furto, eventos da natureza e outros riscos previstos na apólice.
· Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V): Cobertura para danos materiais e corporais causados a terceiros.
· Acidentes Pessoais de Passageiros (APP): Indenização por morte ou invalidez permanente dos ocupantes dos veículos segurados.
· Assistência 24 horas: Serviços de guincho, socorro mecânico, chaveiro, troca de pneus e outros serviços de emergência, garantindo a funcionalidade e a pronta recuperação dos veículos em caso de imprevistos.
A contratação visa assegurar que todos os veículos da frota municipal, sejam eles leves (automóveis, utilitários) ou pesados (caminhões, ônibus, máquinas), estejam devidamente protegidos, conforme a listagem a ser apresentada no Termo de Referência. A empresa contratada deverá demonstrar capacidade técnica e operacional para gerenciar um volume diversificado de veículos e sinistros, oferecendo um atendimento ágil e eficiente.
No que tange à manutenção e assistência técnica, a solução integra a necessidade de um processo de regulação e liquidação de sinistros desburocratizado e célere. A seguradora deverá disponibilizar canais de comunicação eficazes e acessíveis (como centrais de atendimento 0800, portais online ou aplicativos) para o registro de ocorrências, acompanhamento de processos e esclarecimento de dúvidas. A rede credenciada para reparos e reposição de peças deve ser ampla e qualificada, garantindo a qualidade dos serviços e a utilização de peças originais ou genuínas, quando aplicável, para a manutenção da integridade dos veículos.
O ciclo de vida do serviço de seguro veicular, desde a sua concepção até a concretização do objeto, pode ser delineado nas seguintes etapas:
1. Planejamento e Definição: Análise da frota existente, identificação dos riscos, definição das coberturas necessárias, franquias e limites de indenização, culminando na elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.
2. Contratação: Realização do processo licitatório, em estrita observância à Lei Federal nº 14.133/21, para seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública municipal.
3. Ativação e Gestão: Emissão das apólices de seguro para todos os veículos da frota, acompanhamento contínuo da vigência das coberturas, inclusão ou exclusão de veículos conforme a necessidade da Prefeitura, e gestão proativa de eventuais sinistros.
4. Execução e Suporte: Prestação dos serviços de assistência 24 horas, regulação e liquidação de sinistros, e suporte técnico e operacional à Prefeitura para todas as questões relacionadas às apólices.
5. Monitoramento e Avaliação: Fiscalização da execução contratual, avaliação da qualidade dos serviços prestados pela seguradora, análise de relatórios de sinistralidade e desempenho, e ajustes necessários para garantir a adequação contínua da solução às necessidades do município.
6. Encerramento ou Renovação: Ao término da vigência contratual, avaliação para encerramento do contrato ou planejamento de nova contratação/renovação, considerando a performance e as necessidades futuras.
A solução proposta, portanto, é um serviço contínuo e dinâmico, essencial para a gestão de riscos da frota municipal de Santa Rita de Caldas – MG, assegurando a proteção dos bens públicos e a eficiência na prestação dos serviços à comunidade, em conformidade com os princípios da Administração Pública e a legislação vigente.
	VIII- JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
(ESSE TEXTO QUER DIZER SE A LICITAÇÃO SERÁ POR ITEM OU POR LOTE)


A contratação da Prestação de Serviços de Seguro Veicular para Leves e Pesados será conduzida sob o critério de julgamento por lote, descartando-se o parcelamento do objeto. Esta abordagem é justificada por questões de ordem técnica intrínsecas à natureza do serviço, que demandam uma visão integrada para assegurar a máxima eficiência e compatibilidade entre as coberturas. Adicionalmente, a consolidação em um único fornecedor por lote visa a otimização econômica, aprimorando a eficiência técnica no fornecimento e simplificando a gestão contratual. Tal estratégia permite uma significativa redução dos custos operacionais e minimiza o risco de descontinuidade ou inconsistência na prestação dos serviços, inerente à diversificação de múltiplos fornecedores, garantindo maior segurança e controle para a Administração Pública.
	IX- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS


A contratação dos serviços de seguro veicular para a frota leve e pesada da Prefeitura de Santa Rita de Caldas – MG configura-se como uma medida de planejamento estratégico essencial, visando à proteção do patrimônio público e à garantia da continuidade e qualidade dos serviços prestados à comunidade. Esta aquisição é projetada para atender, de maneira eficaz e eficiente, às demandas previamente identificadas de gerenciamento de riscos associados à operação veicular, alinhando-se intrinsecamente aos objetivos estratégicos da administração pública de otimização de recursos, segurança operacional e responsabilidade fiscal. Ao assegurar a padronização técnica das coberturas securitárias e a qualidade exigida na prestação dos serviços pela seguradora, a municipalidade mitiga significativamente os impactos financeiros e operacionais decorrentes de sinistros, como acidentes, roubos, furtos ou danos a terceiros, que poderiam desestabilizar o orçamento e a capacidade de resposta do ente federativo. A pronta disponibilidade de suporte, seja por meio de indenizações ou reparos ágeis, é crucial para o suporte operacional ininterrupto das atividades essenciais, abrangendo desde o transporte escolar e de saúde até a manutenção da infraestrutura urbana e a segurança pública. Os resultados esperados transcendem a mera cobertura de perdas, englobando a proteção integral dos ativos veiculares, a redução da vulnerabilidade fiscal da municipalidade frente a eventos imprevistos, a conformidade com as melhores práticas de governança corporativa e a elevação da segurança jurídica e operacional, permitindo que a Prefeitura mantenha sua capacidade plena de prestação de serviços à população com previsibilidade, resiliência e excelência.
	X- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS ANTES DA CONTRATAÇÃO


A presente contratação, cujo objeto processual é a Prestação de Serviços de Seguro Veicular para Leves e Pesados, encontra-se em estágio processual que dispensa a adoção de novas providências administrativas. O planejamento estratégico e operacional inerente a esta aquisição de serviços já foi integralmente concluído, contemplando todas as etapas e requisitos normativos exigidos pela legislação pátria de licitações e contratos administrativos.
A título de exemplificação de providências que poderiam ser observadas na prática em processos de contratação de serviços de natureza análoga, e que guardam consonância com o objeto em questão, mas que não se aplicam à fase atual deste procedimento, poder-se-ia citar: a realização de ajustes em sistemas informatizados para otimização da gestão da frota segurada, abrangendo a integração de dados de apólices, sinistros e informações cadastrais dos veículos; a capacitação de servidores públicos envolvidos na fiscalização e gestão contratual, com foco na compreensão das condições gerais e particulares das apólices, nos procedimentos de regulação de sinistros e na utilização de plataformas digitais disponibilizadas pela contratada; e, em cenários específicos que demandassem adequações infraestruturais para aprimoramento da segurança ou logística da frota, pequenas intervenções de engenharia, como a instalação de sistemas de monitoramento ou a otimização de acessos em pátios de guarda de veículos, desde que tais ações estivessem diretamente vinculadas à mitigação de riscos e às condições de seguro. Reitera-se que a elaboração de estudo técnico preliminar, embora etapa fundamental em outras circunstâncias, não se enquadra nos exemplos aqui apresentados, e que as providências mencionadas são meramente ilustrativas de diligências que poderiam preceder ou acompanhar a execução contratual em outros contextos, não configurando pendências para o presente processo licitatório.
	XI- CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES


A presente contratação, cujo objeto processual é a Prestação de Serviços de Seguro Veicular para Leves e Pesados, foi concebida e estruturada com um planejamento estratégico abrangente e autossuficiente. Este escopo processual integra, em sua totalidade, todos os elementos indispensáveis para a plena concretização de sua finalidade institucional.
Foram meticulosamente detalhadas todas as especificações técnicas, operacionais e administrativas inerentes à prestação dos serviços de seguro veicular, abrangendo tanto a frota leve quanto a pesada. Tal abordagem garante a completude do objeto, eliminando qualquer dependência de contratações correlatas ou aquisições adicionais para a efetiva entrega e funcionalidade dos serviços contratados.
A autonomia desta contratação é um pilar fundamental, assegurando a otimização dos recursos públicos e a celeridade na execução. A ausência de interdependências com outros processos licitatórios ou contratuais minimiza riscos de atrasos, descontinuidades e custos adicionais, promovendo a eficiência administrativa e a economicidade na gestão dos ativos da frota.
Dessa forma, a execução do objeto será realizada de maneira integralmente autônoma, em estrita conformidade com as diretrizes legais e estratégicas da Administração Pública. Esta metodologia de planejamento e execução visa o cumprimento irrestrito dos objetivos estabelecidos, garantindo a proteção patrimonial dos veículos e a continuidade das atividades essenciais, com a máxima eficácia e responsabilidade fiscal.
	XII- IMPACTOS AMBIENTAIS


A contratação de serviços de seguro veicular para leves e pesados, embora não envolva diretamente a aquisição de bens materiais com impacto ambiental intrínseco, possui potenciais impactos indiretos significativos, especialmente sob a perspectiva do usuário final e considerando o ciclo de vida dos veículos segurados e dos processos inerentes à prestação do serviço. Estes impactos estão predominantemente associados às etapas de reparo, manutenção e descarte de veículos e peças, bem como às operações logísticas e administrativas que sustentam o serviço.
Os principais impactos ambientais potenciais, sob a ótica do usuário final, incluem:
· Geração de Resíduos Sólidos: Em decorrência de sinistros, a necessidade de reparos ou substituição de peças e veículos resulta na geração de uma vasta gama de resíduos. Isso abrange peças danificadas (metálicas, plásticas, borrachas, vidros), fluidos automotivos (óleos lubrificantes, fluidos de freio e arrefecimento), baterias, pneus, tintas e solventes. O descarte inadequado desses materiais pode contaminar o solo e a água, além de esgotar recursos naturais se não houver reciclagem ou reuso.
· Consumo de Recursos Naturais e Energia: A fabricação de novas peças e veículos para substituição demanda o consumo de matérias-primas virgens e energia significativa. O transporte dessas peças e a operação das oficinas de reparo também contribuem para o consumo de combustíveis fósseis e emissões de gases de efeito estufa.
· Emissões Atmosféricas: As atividades de reparo, como pintura e soldagem, podem liberar compostos orgânicos voláteis (COVs) e outros poluentes atmosféricos. Adicionalmente, a logística de guincho, transporte de veículos para oficinas e deslocamento de peritos e reguladores de sinistros contribuem para as emissões de gases poluentes e de efeito estufa.
· Contaminação do Solo e da Água: Vazamentos de fluidos automotivos, descarte incorreto de resíduos perigosos e a lavagem de veículos em oficinas sem tratamento adequado de efluentes podem levar à contaminação de solos e corpos d'água.
Para mitigar esses riscos e promover uma gestão pública sustentável e responsável, em alinhamento com a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente em seus artigos que preconizam o desenvolvimento nacional sustentável e a consideração do ciclo de vida do objeto, propõem-se as seguintes medidas preventivas e de contingência:
· Seleção de Rede Credenciada Sustentável: Exigir que a seguradora priorize a contratação de oficinas e prestadores de serviço que possuam certificações ambientais (como ISO 14001) ou que demonstrem práticas de gestão ambiental robustas, incluindo o correto gerenciamento de resíduos (coleta seletiva, descarte adequado de resíduos perigosos), uso eficiente de água e energia, e preferência por produtos e processos menos poluentes (ex: tintas à base de água).
· Incentivo ao Reuso e Reciclagem de Peças: Incluir cláusulas contratuais que incentivem a seguradora a promover o reuso de peças em bom estado e a reciclagem de materiais inservíveis, sempre que tecnicamente viável e seguro, em detrimento da aquisição de peças novas. Isso pode ser feito através da utilização de peças remanufaturadas ou de desmonte legalizado.
· Digitalização de Processos: Estimular a seguradora a adotar processos digitais para a regulação de sinistros, comunicação com o segurado e demais operações administrativas, visando à redução do consumo de papel e outros materiais de escritório, bem como à diminuição da necessidade de deslocamentos físicos.
· Otimização Logística: Recomendar que a seguradora e sua rede de prestadores de serviço otimizem as rotas de guincho e deslocamento de peritos, buscando a redução do consumo de combustível e das emissões veiculares. A utilização de veículos mais eficientes ou elétricos na frota de apoio da seguradora e de seus parceiros deve ser incentivada.
· Cláusulas Contratuais de Sustentabilidade: Inserir no Termo de Referência ou Projeto Básico requisitos claros de sustentabilidade ambiental para a prestação do serviço, tais como a obrigatoriedade de a seguradora apresentar relatórios periódicos sobre suas práticas ambientais e as de sua rede credenciada, incluindo dados sobre gerenciamento de resíduos e consumo de recursos.
· Educação e Conscientização: Promover, em conjunto com a seguradora, campanhas de conscientização para os usuários finais sobre a importância da manutenção preventiva dos veículos e da condução responsável, visando à redução da frequência e severidade de sinistros, o que, por sua vez, diminui a demanda por reparos e a geração de resíduos.
A implementação dessas medidas não apenas minimiza os impactos ambientais diretos e indiretos da contratação, mas também reforça o compromisso da Administração Pública com os princípios da sustentabilidade, da eficiência e da responsabilidade socioambiental, conforme preconizado pela legislação vigente.
	XIII- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA


A presente contratação, cujo objeto é a prestação de serviços de seguro veicular para veículos leves e pesados, revela-se plenamente adequada e indispensável ao atendimento da necessidade pública identificada. A proteção do patrimônio público e a garantia da continuidade dos serviços essenciais, mediante a mitigação de riscos inerentes à operação da frota, justificam integralmente a iniciativa. Recomenda-se, portanto, o prosseguimento do processo licitatório para a aquisição destes serviços.
Sob a ótica da viabilidade técnica, operacional e orçamentária, a solução proposta demonstra-se robusta, alinhando-se às especificações técnicas requeridas para a cobertura dos riscos inerentes à frota e compatível com os recursos orçamentários previamente alocados. Adicionalmente, o processo encontra-se em estrita conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, observando os princípios da economicidade, eficiência, transparência e planejamento que regem a Administração Pública, assegurando a legalidade e a legitimidade da despesa.
Diante do exposto, conclui-se que a contratação em tela representa a alternativa mais vantajosa para a Administração, assegurando a gestão de riscos e a proteção dos ativos públicos de forma eficaz e legalmente amparada. O prosseguimento da presente contratação é, assim, plenamente justificado e recomendado, em consonância com o interesse público e a boa gestão dos recursos, garantindo a segurança operacional e patrimonial da entidade.
	XIV- DEFINIÇÃO DO OBJETO


Nesse sentido, constitui-se como objeto do processo:
Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro veicular para veículos leves e pesados, visando garantir a proteção da frota municipal da Prefeitura de Santa Rita de Caldas – MG. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com execução contínua e pagamentos parcelados conforme a prestação dos serviços, em conformidade com a Lei nº 14.133/21.

Santa Rita De Caldas, 10 de março de 2026
________________________________________________
MARIA INÊS DE LIMA E SILVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE
